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GOVERXO OO ESTADO

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 320114-031" Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autonza a:

INTERESSÂDo: R.C. Nascimento Farias.

ENDEREÇo IARA coRREspoxoÊxctl: Rodovia AM-010, n" 34, km 182, Vila de Lindóia,
Zona rural, ltacoatiara-AM.

CNPJ/CPF: 47.787.47510001-33 lxscnrçÃo Esuoull:

ForiE: (92) 99227-9794 FAx:

REGTsTRoNoIPAAM: 1008.2604 PRocESsoNs: O3O7lTl12

ArrvrDADE: Comercializaçâo de Combustiveis

LocALrzAÇÀo DAArrvrDÀDE: Rodovia AM-010, n'34, km 't82, Vila de Lindóia, Zona
rural, ltacoatiara-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a comercialização de produtos derivados de petróleo
(gasolina e diesel).

PorENcrAL PoLUTDoR/DEGRÁDloon: Grande PoRTE: Pequeno

PRAzo DE VAL|DADE DESTA LrcENÇA: 274 DrAS.

Àtenção:
. Esto licenç, é compostr de 14 restriçôes e/ou condições constântes no yerso, cüjo tlão

cumprimento/âtendim€nto sujcitüÁ r sur invrlidaçlo e/ou rs penalidades previstrs em trormas.
o Esta licença nlo comprova nem sobstitui o docume[to de propriedade, d€ posse ou de domínio do imóvel.
. Ests licenç8 devc permanecer trr locslização dr rtividâde e erposts dc Íorm& visÍvel (frente c yerso).

Manaus-AM, 23 de Junho de 2023
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www.ipaam,am.gov.bÍ
twitter.com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamam
facebook.coÍú@ipaamAM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 320/14-03 I" AITETâçãO

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada
Dirí,rio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras

Municipais, conforme aft.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deveú ser requerida num pftzo mínimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações conslantes no processo no.

0307 rf l12.
4. Toda e qualquer modificação inhoduzida no projeto após a emissão da Licença implicaÉ na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constanle na mesma.

devendo o interessado requereÍ ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um

destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.

. Estadual e Municipal
7. Quando do esgotamento do sistema sanitiírio do empreendimenlo, apresentar documento

comprobatório.
8. Dar destinação adequada a borra oriunda do Sistema Separador Agua e OIeo - SAO, devendo ser

encaminhado a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da licença, registro dos serviços

realizados, com comprovanle de destinação final.
9. Apresenlar Cronograma de Execução de exercícios simulados, o qual deverá prever no àínimo 02

exercícios simulados para o período de validade desta Licença AmbientâI, estes deverão observar

recomendações constantes em Plano de Atendimento a Emergência - PAE. apresentado a este

OEMA, para a atividade objeto desta.

10. O revendedoÍ de óleo lubrificante fica obrigado a receber, armazenar e entregar ao coletor
autorizâdo pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado, devendo manter

em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e os Certificados
de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado. pelo prazo de 05 (cinco) anos. conforme
determina a Resoluçâo CONAMA n' 362105.

ll. Apresentar Relatórios, inclusive fotográfico, das ações constantes em exercícios simulados.

realizados de acordo com recomendações constântes no PAE. Deverão constar em tal documento,

informaçôes como: Lista de brigadistas participante devidamente assinada e respectivas funções

dentro das equipes, listas de equipamentos de segurança e combate a incêndio além de EPI

utilizados nas ações de tal exercício. Emitir avaliação e possíveis ajustes a serem realizados no

PAE.
12. Apresentar a este IPAAM. no pftzo de 90 dias. o estudo de caraclerizaçâo geológica e

hidrogeológica do terreno, com análise de solo, permeabilidade e potencial de corÍosão,

hidrogeológica com definição do sentido do fluxo das águas subterrâneas, identificação das áreas

de recarga. localização dos poços existentes em um raio de 100, consideração o disposlo na

Resolução CONAM A n' 2731200 e demais legislações.
13. Apresentar neste IPAAM. quando da solicitação da renovação da Licença' os seguintes

documentos. atualizados:
a) cadasrro da Arividade (Modelo IPAAM)
b) Certificado de Posto Revendedor
c) Cadastro Técnico Federal CTF, emitido pelo IBAMA

14. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM' para
autorizaçáo da atividade a que a mesma se refere.


